
PREMIAÇÃO - ETAPA ESTADUAL 

1.A premiação da fase estadual da edição 2021 do Talentos Fenae Apcef será entregue 
aos ganhadores, de acordo com o estabelecido a seguir:  

 Vencedores estaduais (1º, 2º e 3º lugares): 

I. O representante da obra classificada em primeiro lugar de cada modalidade 
ganhará: 

a) Troféu 
b) Participação na etapa nacional; 
c) 50.000 (cinquenta mil) pontos Fenae. 

II. O representante da obra classificada em segundo lugar de cada modalidade 
ganhará: 

a) Troféu 
b) 35.000 (trinta e cinco mil) pontos Fenae. 

III. O representante da obra classificada em terceiro lugar de cada modalidade 
ganhará: 

a) Troféu 
b) 25.000 (vinte e cinco mil) pontos Fenae. 

2. As premiações são atribuídas para as obras vencedoras. Caso haja mais de um 
participante inscrito na obra cadastrada, a premiação será dividida de acordo com a 
sinalização dos autores/participantes, feita no ato da inscrição. Não serão aceitas 
solicitações posteriores. 

3. Na etapa estadual haverá ainda o Prêmio Revelação, por categoria.  Poderão 
concorrer a este prêmio somente os empregados Caixa ativos ou 
aposentados/pensionistas que estão participando do Talentos Fenae Apcef pela 
primeira vez. 

Será premiado apenas um participante por cada categoria, no total de quatro 
categorias (Literatura, Foto & Filme, Artes visuais e Música), por estado.  

I. O vencedor deste prêmio receberá: 
a) Troféu de “Prêmio Revelação”; 
b) 50.000 (cinquenta mil) pontos Fenae – para serem utilizados na plataforma de 

fidelidade/relacionamento Nosso Valor. 

4. Não concorrerão ao Prêmio Revelação empregados Caixa ativo, aposentado e/ou 
pensionista e dependente em “Desenho Infantil” que já participaram em qualquer 
edição anterior do concurso. 

5. O Prêmio Revelação não é cumulativo com os prêmios estaduais de 1º, 2º ou 3º 
lugares. Isso implica que a obra do (s) participante (s) ganhadora de uma destas 
colocações, não poderá concorrer ao Prêmio Revelação. 

 



6. Na etapa estadual teremos ainda o Prêmio Master da Música, exclusivo para 
participantes aposentados/pensionistas inscritos na categoria música. 

I. O vencedor deste prêmio receberá: 
a) Troféu de “Prêmio Master Música”; 
b) 50.000 (cinquenta mil) pontos Fenae – para serem utilizados na plataforma de 

fidelidade/relacionamento Nosso Valor. 
 

7. O Prêmio Master da Música não é cumulativo com os prêmios estaduais de 1º, 2º ou 
3º lugares. Isso implica que a obra do (s) participante (s) ganhadora de uma destas 
colocações, não poderá concorrer ao Prêmio Master da Música. 

8. A avaliação dos Prêmio Revelação e Prêmio Master da Música será feita pelo Júri 
Técnico com base em critérios estabelecidos correspondentes a cada uma das 
categorias correspondentes. 

9. O crédito dos pontos Fenae será efetuado em até 10 dias uteis, após a divulgação dos 
vencedores de cada etapa. 

PREMIAÇÃO - ETAPA NACIONAL 

1.  A premiação da fase nacional da edição 2021 do Talentos Fenae Apcef será entregue 
aos ganhadores, de acordo com o estabelecido a seguir:  

 Vencedores (1º, 2º e 3º lugares): 

IV. O representante da obra classificada em primeiro lugar de cada modalidade 
ganhará: 

d) Troféu; 
e) 100.000 (cem mil) pontos Fenae. 

V. O representante da obra classificada em segundo lugar de cada modalidade 
ganhará: 

c) Troféu 
d) 80.000 (oitenta mil) pontos Fenae. 

VI. O representante da obra classificada em terceiro lugar de cada modalidade 
ganhará: 

c) Troféu 
d) 50.000 (cinquenta mil) pontos Fenae. 

2. As premiações são atribuídas para as obras vencedoras. Caso haja mais de um 
participante inscrito na obra cadastrada, a premiação será dividida de acordo com a 
sinalização dos autores/participantes, feita no ato da inscrição. Não serão aceitas 
solicitações posteriores. 

 

 

 



INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. PONTOS FENAE - AMBIENTE DE TROCA DE PONTOS  

Os premiados do concurso em qualquer etapa poderão acessar o ambiente do programa 
de fidelidade/relacionamento da Fenae e das Apcefs, o Nosso Valor, para utilização dos 
pontos recebidos, em qualquer dos serviços e/ou produtos disponíveis na plataforma, 
tais como: compra em safras; compra em catálogo fixo; resgate de vouchers; pagamento 
de contas, recarga de celular e outras opções disponíveis na plataforma por ocasião da 
utilização. O endereço da plataforma de relacionamento é 
www.fenae.org.br/nossovalor.  

 

2. TROFÉUS - ETAPA ESTADUAL E NACIONAL 

Fica sob responsabilidade da FENAE a confecção e envio dos troféus da etapa estadual 
para todas as modalidades (classificação dos candidatos em 3ª, 2ª e 1ª colocação) e 
envio para as Apcefs em cronograma a ser definido. A FENAE, não poderá se 
responsabilizar por atrasos decorrentes do processo produtivo e/ou logístico de 
terceiros ou de força maior. Cabe a APCEF definir o formato e a responsabilidade da 
entrega dos troféus para cada participante correlacionadas nas classificações descritas 
acima. 

3. DESCLASSIFICAÇÃO 

Serão desclassificadas as obras que não atenderem aos requisitos descritos no 
regulamento do concurso. A Comissão Organizadora poderá apurar  qualquer 
irregularidade, a qualquer momento, durante a vigência do concurso, ou mesmo após a 
proclamação de ganhadores. 

 

http://www.fenae.org.br/nossovalor

